
INDICAÇÃO Nº 
717
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, à liberação de recursos financeiros, para obras de infra-estrutura nos loteamentos mais adensados do município, à PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, da Cidade de JARINU. 

JUSTIFICATIVA

O Nobre Prefeito VANDERLEI GEREZ RODRIGUES, preocupado de um modo geral com a segurança da população, através de Ofício Nº.340/07, de 25 de Outubro de 2007, enviado à este gabinete, solicita junto aos órgãos competentes, a fim de que o referido pleito seja efetivado, à liberação de recursos financeiros, objetivando  à execução de obras de infra-estrutura nos loteamentos mais adensados do município.

As razões que nos movem à apresentar à presente propositura que visa, sobretudo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da propriedade, e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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